
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8056, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012. 

ABRE UM CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE 
R$275.887,16. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n° 5.539, de 18 de dezembro de 2012, é aberto um crédito especial no 
valor de R$275.887,16 (duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e dezesseis centavos), nas seguintes Unidades Orçamentárias: 
Orgão 	 04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade 	 01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Função 	 04 - Administração 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0232 - ADMIN.SISTEMA GOVERNAMENTAL 
Atividade 	 2.206 - COnsórcio CISGA 
Categoria...3.1.71.13 / 1146 - 0001 - Obrigações Patronais 	 31.734,23 
Categoria...3.1.71.11 / 1147 - 0001 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 	 120.428,77 
Categoria...3.3.71.14 / 1148 - 0001 — Diárias 	 888,36 
Categoria...3.3.71.30 / 1149 - 0001 - Material de Consumo 	 2.416,37 
Categoria...3.3.71.39 / 1150 - 0001 - Outros serviços de 
terceiros - Pessoa Jurídica 	 33.314,49 
Categoria...4.4.71.42 / 1151 - 0001 - Outros Auxílios 	 11.104,94 

Orgão 	 12 - SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 
Unidade 	 02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
Função 	 18 - Gestão Ambiental 
Subfunção 542 - Controle Ambiental 
Programa. 0311 - ADMINISTR. DO MEIO AMBIENTE 
Atividade 	 2.238 - Recicladoras 
Categoria...3.3.50.41 / 1152 - 1052 — Contribuições 76.000,00 
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Art. 2° Servirá(ão) de recurso(s) para cobertura do 
Crédito Especial aberto pelo Artigo 1° a redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
Orgão 	 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 	 05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Função 	 19 - Ciência e Tecnologia 
Subfunção 126 - Tecnologia da Informatização 
Programa. 0232 - ADMIN.SISTEMA GOVERNAMENTAL 
Atividade 	 2.285 - REESTRUTURAÇÃO DAS REDES E DADOS DAS 
SECRETARIAS 
Categoria...3.3.90.39 / 078 - 0001 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 80.000,00 
Orgão 	 12 - SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 
Unidade 	 02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
Função 	 18 - Gestão Ambiental 
Subfunção 542 - Controle Ambiental 
Programa. 0311 - ADMINISTR. DO MEIO AMBIENTE 
Atividade 	 2.238 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Categoria...4.4.90.51 / 529 - 1052 - Obras e Instalações 	 12.000,00 
Categoria...4.4.90.52 / 532 - 1052 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 64.000,00 

Orgão 	 14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade 	 01 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Função 	 15 - Urbanismo 
Subfunção 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa. 0352 - MELHORIA URBANA 
Projeto... 1.260 - CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS 
Categoria...4.4.90.51 / 563 - 0001 - Obras e Instalações 10.000,00 
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Função 
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Programa. 
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Atividade 	 
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Terceiros - 
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Subfunção 
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Atividade 	 
Categoria 	 

14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
01 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15 - Urbanismo 
451 - Infra-Estrutura Urbana 
0351 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE VIAÇÃO E OBRAS 

2.206 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
.3.3.90.39 / 550 - 0001 - Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica 40.000,00 
02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
20 - Agricultura 
606 - Extensão Rural 
0354 - ADMINISTRAÇÃO DOS DISTRITOS 
2.254 - MANUTENÇÃO DOS DISTRITOS 

.3.3.90.30 / 585 - 0001 - Material de Consumo 	 9.887,16 
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Orgão 	 16 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
Unidade 	 01 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
Função 	 13 — Cultura 
Subfunção 392 — Difusão Cultural 
Programa. 0372 — MELHORIA NA INFRAESTR. LIGADA A CULTURA 
Atividade 	 1.268 — ANFITEATRO CASA DA CULTURA 
Categoria...4.4.90.51 / 678 - 0001 — Obras e Instalações 60.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data ,de sua 
publicação. 
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